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Proieto de Lei do Executivo Ne 17 /2O23, que 'Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial e suplementar e dá outras providências"

REALIZÂDA A PARTIR DAS 18H3OMIN DO DIÁ 29 DE MAIO DE2O23,
Nes urpnx»Êruclas na cÂuARÁ MUNIctpAL DE MoNTEIRo LoBATo - sp.

Aos ünte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e

trinta minutos, no recinto da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, com a presença do
Presidente da Câmara Vereador Edjelson Aparecido de Souza e os Vereadores Harley
Rodrigues Alves Teixeira, João Francisco da Silva, Kurt Eugênio Greiner e Nedivan Rodolfo
Guimarães, a responsável pela Contabilidade Senhora Marcela Carvalho, o Secreúrio de
0bras Senhor Luiz Rodolfo Guimarães e a Secretária de Meio Ambiente Senhora Ana Carolina
da Mata Silva e demais pessoas interessadas. O Presidente da Câmara Municipal, Senhor
Edjelson Aparecido de Souza, deu inícios aos trabalhos, e declarou aberta a Audiência
Pública, a fim de proporcionar a transparência necessária na discussão do Projeto de Lei do
Executivo ne 17 /2023, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e

suplementar e dá outras providências"; e Proieto de Lei do Executivo ne L8/2023, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências"; e as

anotações necessárias nas leis orçamentárias, especificamente no Plano Plurianual, na Lei de

Diretrizes Orçamenüárias e Lei Orçamenuária Anual do Município de Monteiro Lobato. A
contadora deu início fazendo a leitura do Projeto de Lei do Executivo ne 17 /2023,
especificando que o crédito a ser aberto na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, unidade executora Fundo Municipal de Meio Ambiente, Programa: Investimentos
do Meio Ambiente, no valor total de R$ 318.254,60 [trezentos e dezoito mil e duzentos e

cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), elemento: obras e instalações, com recurso do
Tesouro IFR/CA 01.120). A contadora esclareceu que o presente crédito, é um cródito
adicional especial, que é um recurso do leilão e será utilizado para a aquisição de lixeiras. O

outro crédito será aberto na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, na unidade executora
setor de serviços urbanos, Programa: Investimentos nos Serviços Municipais, no valor total
de R$ 682.410,94 (seiscentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e dez reais e noventa e

quatro centavos), elemento: obras e instalações, com recurso do Tesouro (FR/CA 01.110). A
contadora esclareceu que o presente crédito é um crédito suplementar, pois iá existia a
presente rubrica no orçâmento, e será utilizada parâ a construção de pontos de ônibus na
cidade. A contadora esclareceu que a abertura dos créditos adicionais será coberto com
superávit financeiro, R$ 800.665,54 (oitocentos mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta e quatro centavosl, sendo R$ 7La.254,60 (cento e dezoito mil e duzentos e

cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) alienação de ativos e R$ 682.410,94
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(seiscentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e dez reais e noventa e quatro centavosJ
recursos próprios e excesso de arrecadação, R$ 200.000,00 [duzentos mil reais) recurso de
alienação de ativos. Dando continuidade, a contadora fez a leitura do Proieto de Lei do
Executivo ne 78 /2O23, especificando que o crédito a ser aberto na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, na unidade executora Fundo Municipal do ldoso,
Programa: Assistência ao ldoso, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), elemento:
equipamentos e material permanente, com recurso do Federal (FR/CA 05.800), A contadora
esclareceu que o presente crédito será coberto com superávit financeiro do recurso
repassado pelo Ministério da Cidadania através de Emenda Parlamentar do Deputado
Eduardo Cury para aquisição de equipamentos para o Cantinho São Vicente. Mencionou os

itens constante na programagão: fogão - duas unidades; tela de projeção - uma unidade;
projetor multimÍdia - uma unidade; carro funcional de lavanderia - uma unidade; colchão -
ünte e duas unidades; armário - quatro unidades; poltrona - sete unidades; balcão/bancada
- uma unidade. A contadora mencionou que tem até 31. de dezembro pra fazer a licitação e a

aquisição desses equipamentos. O Vereador Kurt mencionou que eslá espantado com os
valores destinados às lixeiras e aos pontos de ônibus, disse que cada ponto de ônibus sai por
dezesseis mil reis e cada lixeira por doze mil reais. Mencionou que consultou o site de outras
prefeituras e o presente valor está na média, argumentando que esse é o Brasil que vivemos.
Não havendo mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos e deu-se por encerrada a
presente Audiência, e para constar foi lavrada a presente Ata que vai assinada em lista
própria de presença.

Edital publicado:
. no iornal " A Gazeta dos Municípios", página 02, de 17 de maio de 2023;
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição no 453;
o no site oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato.
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adicional especial e dá outras providências"
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